
Recomendação nº 06/2022 

Tema: Recomendação consubstanciada nos procedimentos a serem 

adotados quanto ao reconhecimento de dívida.

Superintendências Regionais do DNIT nos Estados e Diretoria de 

Administração e Finanças

Processo de Recomendação: 50600.009626/2022-12

Orienta-se que ao instruir o Processo Administrativo de Reconhecimento

de Dívida, seja observado o rito processual, conforme o disposto

na Instrução Normativa nº 29/DNIT SEDE, de 27 de maio de 2021.

https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/instrucao-normativa/2021/in-29-2021-daf-ba-101-de-31-05-2021.pdf

